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n Muda denomnacÃo da atual Rua Karc:oni para Rua SYLVIO RA
'BELLO GuIMARlES. no bairro da Luz. 19 Distrito",

Autor: Vereador NACI ALMAWY

. A. c1liARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU. POR SEUS REPRESE1'TANTES
LEGAIS', DECRETAE EU SACIOIlO A SEGUINTE LEI:

Art, 19 - Passa a denominar-se Rua SYLVlO RABELLOGUlMAAAES
a atual Rua Marcof\i. localizada no Bairro da Luz, 19 discri
to deste Município, 
Art. 29 - Esta Lei entrará em vinor na data de sua publica
ção.
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